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LEI N° 1.784 DE 30 DE ABRIL DE 2013.

“Dispõe sobre vedações para exercer Função Gratificada
ou Cargo em Comissão no Executivo e Legislativo, no âmbito do
Município de São José do Vale do Rio Preto, Estado do Rio de
Janeiro, de pessoa que tenha praticado os atos que especifica,
tipificados como causa de inelegibilidade prevista na legislação
eleitoral, e dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal decreta, e eu, sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica vedada a nomeação para exercer Função
Gratificada ou Cargo em Comissão, declarados em lei de livre
nomeação e exoneração, incluídos os de natureza especial, pela
Administração Pública Municipal, direta e indireta, inclusive em
relação aos cargos do poder legislativo Municipal, do Município
de São José do Vale do Rio Preto, de pessoa condenada em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão Jurisdicional
Colegiado, desde a condenação ou trânsito em julgado até o
transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da
pena, nos seguintes casos:

I – Atos de improbidade administrativa;
II – Crimes:

a. Contra a administração pública e o patrimônio público;
b. Contra a incolumidade pública;
c. Contra a fé pública;
d. Hediondos;
e. Contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o

mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência;
f. Contra o meio ambiente e a saúde pública;
g. Eleitorais;
h. De abuso de autoridade, nos casos em que houver

condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de
função pública;

i. De lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;
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j. De tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;
k.De redução à condição análoga à de escravo;
l.Contra a vida e a dignidade sexual;
m.Praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
n.Que for declarada indigna do oficialato, ou com ele incompatível;
o.Dos crimes contra a liberdade individual;
p.Crimes contra a paz pública.
Parágrafo Único – A vedação prevista nos incisos I e II não se aplica aos crimes culposos e àqueles definidos

em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos crimes de ação penal privada.

Art. 2º - Na mesma proibição do artigo 1º, incidem aqueles que tenham:

I – praticado atos causadores da perda do cargo ou emprego público;
II – sido excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória judicial ou administrativa do órgão

profissional competente.
III – que tiver suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade

insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente;
IV – que tiver sido demitida do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, salvo se

o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário.

Art. 3º - É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa
que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos Poderes Executivo e Legislativo Municipais para o
exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos artigos 1º, devendo tal condição constar
expressamente dos editais de licitação.

Art. 4º - Para o cumprimento do disposto nesta Lei, a pessoa indicada para exercer Função Gratificada ou
ocupar Cargo em Comissão deverá, antes da posse, declarar por escrito que não se encontra inserida nas vedações
previstas na presente Lei.

Parágrafo 1º – O nomeado, ainda antes da posse deverá apresentar, mediante a exigência do Poder Executivo
ou Legislativo, certidões ou declarações negativas das justiças Federal, Estadual e Eleitoral, a fim de comprovar
que não se encontra inserido nas hipóteses previstas no Artigo1º.

Parágrafo 2º – Em caso de, posteriormente, o servidor exercendo Função Gratificada ou ocupante de Cargo em
Comissão, se encontrar nas vedações previstas nesta Lei, deverá comunicar imediatamente a autoridade municipal a
que estiver vinculado, sob pena de suportar as sanções previstas na legislação em vigor.

Art. 5º - O Chefe do Poder Executivo Municipal e o Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no prazo de
90 (noventa) dias contados da data da publicação da Lei, exigirão a declaração prevista no caput e parágrafo único do
Artigo 4º, de todos os servidores que exercem Funções Gratificadas e de ocupantes de Cargos em Comissão, a fim de
verificar as situações e tomas as medidas cabíveis, sob pena de responsabilidade.

Art. 6º - As denuncias de descumprimento da presente lei poderão ser formuladas por qualquer pessoa, por
escrito ou verbalmente, caso que deverão ser reduzidas a termo circunstanciado, sendo permitido o anonimato.

Parágrafo Único – Consideradas as denúncias procedentes as autoridades competentes deverão tomar as
medida cabíveis, sob pena de responsabilidade pessoal em caso de omissão.

Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 30 de abril de 2013.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município
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PORTARIA Nº 187 DE 25 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com a Resolução nº 38 de 16/07/2009 do FNDE e nos termos do processo administrativo nº 01672/2013,

R E S O L V E

             Designar para compor o Conselho de Alimentação Escolar do Município de São José do Vale do Rio Preto, sem
ônus para a Municipalidade e pelo mandato de 04 (quatro) anos, os seguintes membros:

· Representante do Poder Executivo

      DEISELUCI GONÇALVES MACHADO DE LIMA
      Suplente do Poder Executivo:
      ANNA CAROLINA DE ALMEIDA SOTO

      Representante da Entidade Civil Organizada:
      Pr. LUIZ HENRIQUE AFFONSO MOURA
      Suplente da Entidade Civil Organizada:
      Pr. ELSO DE BRITO

       1º Representante dos professores:
      JORCELENE RODRIGUES CARDOSO
      1º Suplente dos professores:
      SÔNIA VIRGINIA PEREIRA DA LUZ COSTA

· 2º Representante dos professores:
      JANE DE JESUS DA SILVA HERDY
      2º Suplente dos professores:
      MARIA HELENA SCHETTINE DA SILVA TEIXEIRA

· 1º Representante de pais de alunos:
       REGIANE VIVEIROS DOS SANTOS
       1º Suplente de pais de alunos:
       MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA LOPES

· 2º Representante de pais de alunos:
      ROBERTO  BRANCO VIEIRA
      2º Suplente de pais de alunos:
      AMARO ROBERTO DA SILVA

· Representante de outro segmento da sociedade:
      LUCIMERE MADEIRA MARQUES
      Suplente de outro segmento da sociedade:
      LELIO MARTINS DE OLIVEIRA

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 25  de abril de 2013.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 188 DE 26 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com a Lei Complementar nº 01 de 25/06/91 c/c Lei Complementar nº 045 de 02/04/2013 e nos termos do



processo administrativo nº 002172/2013,

R E S O L V E

Nomear, conforme resultado do 8º Concurso Público, realizado em 08 de novembro de 2009, as servidoras
abaixo relacionadas para o cargo consignado no Plano de Cargos e Salários desta Prefeitura, a partir da presente data:

PATRICIA FIGUEIREDO DA SILVA
            FABIANA GARCIA MOREIRA

Contabilista
Referência IX

            Salário Mensal: R$ 1.273,87 (um mil, duzentos e setenta e três reais e oitenta e sete centavos).

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 26 de abril de 2013.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 189 DE 30 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Exonerar o servidor RUBENS VIVEIROS DIAS do Cargo em Comissão de Chefe do Departamento de Pessoal
da Fundação Hospital Maternidade Santa Therezinha, com validade a partir desta data.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 30 de abril de 2013.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 190 DE 30 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Nomear EDUARDO HENRIQUE CARIUS PONTE para o Cargo em Comissão de Chefe do Departamento de
Pessoal da Fundação Hospital Maternidade Santa Therezinha, símbolo CC-2, com validade a contar de 01/05/2013.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 30 de abril de 2013.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito
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Atos da Administração

EDITAL N.º 01/2013

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e com base no que contém o
Processo nº 02172/13,  comunica que os abaixo  relacionados  foram nomeados através da Portaria nº.  0185/13, para o
cargo  de provimento efetivo do Quadro Estatutário do Município, convocando os mesmos para tomarem posse, no
prazo que estabelece o art. 16, § 1º da Lei  Complementar  nº. 2, de 1991, devendo o mesmo, ante daquele  ato comparecer
no Departamento de Pessoal da Secretaria de Administração, localizado na Rua Cel. Francisco Limongi, 353 – Centro
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– neste Município,  das 10 às 16 horas, munido dos seguintes documentos:

- Título de Eleitor (cópia e original);
- Cédula de Identidade (cópia e original);
- C.P.F. (cópia e original);
- Cartão P.I.S./P.A.S.E.P. para os já inscritos (cópia e original);
- Carteira de Trabalho (cópia e original);
- Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original);
- Quitação com as obrigações militares somente para os homens (cópia e original);
- Quitação com as obrigações eleitorais (cópia e original);
- Comprovante de vacinação (cópia e original);
- Comprovante de residência (cópia e original);
- Declaração de bens;
- 3 fotos 3x4 recentes;
- Diploma comprobatório da escolaridade exigida para o cargo (cópia e original);
- Registro no Conselho Profissional conforme o caso (cópia e original);
-    Os convocados deverão retirar no Serviço de Pessoal a relação dos exames necessários  a realização do Exame
Médico Admissional.

Cargo: Dentista de Familia

                 Veniz Zambom Diniz

                                                            São José do Vale do Rio Preto, 29 de abril   de 2013.

Nei Gonçalves Machado
Secretário de Administração

RESULTADO DE JULGAMENTO

MODALIDADE: PREGÃO Nº. 003/2013 - presencial
DATA DA ABERTURA: 20 de março de 2013.
PROCESSO: 7935/2011
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
OBJETO: Registro de preços para aquisição de baterias sem a devolução da carcaça para atendimento das diversas
secretarias municipais. Sagrou-se vencedora a empresa  CONSAGRI COMÉRCIO, INDÚSTRIA E IMPORTAÇÃO
LTDA ME, conforme extrato resumido da Ata de Registro de Preços abaixo.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 265
EMPRESA: CONSAGRI COMÉRCIO, INDÚSTRIA E IMPORTAÇÃO LTDA ME
CNPJ: 11.449.237/0001-70
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São José do Vale do Rio Preto, 25 de abril de 2013.

Márcio Lúcio Benfica Fernandes
Diretor da Secretaria de Administração

RESULTADO DE JULGAMENTO

MODALIDADE: PREGÃO Nº. 003/2013 - presencial
DATA DA ABERTURA: 20 de março de 2013.
PROCESSO: 7935/2011
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
OBJETO: Registro de preços para aquisição de baterias sem a devolução da carcaça para atendimento das diversas
secretarias municipais. Sagrou-se vencedora a empresa  DIBOÁ COMERCIAL LTDA, conforme extrato resumido da
Ata de Registro de Preços abaixo.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 267
EMPRESA: DIBOÁ COMERCIAL LTDA
CNPJ: 04.960.002/0001-83

São José do Vale do Rio Preto, 25 de abril de 2013.

Márcio Lúcio Benfica Fernandes
Diretor da Secretaria de Administração
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RESULTADO DE JULGAMENTO

MODALIDADE: PREGÃO Nº. 003/2013 - presencial
DATA DA ABERTURA: 20 de março de 2013.
PROCESSO: 7935/2011
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
OBJETO: Registro de preços para aquisição de baterias sem a devolução da carcaça para atendimento das diversas
secretarias municipais. Sagrou-se vencedora a empresa  MACMÓVEIS PAPEL LTDA ME, conforme extrato resumido
da Ata de Registro de Preços abaixo.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 270
EMPRESA: MACMÓVEIS PAPEL LTDA ME
CNPJ: 05.759.161/0001-87
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São José do Vale do Rio Preto, 29 de abril de 2013.

Márcio Lúcio Benfica Fernandes
Diretor da Secretaria de Administração

RESULTADO DE JULGAMENTO

MODALIDADE: PREGÃO Nº. 003/2013 - presencial
DATA DA ABERTURA: 20 de março de 2013.
PROCESSO: 7935/2011
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
OBJETO: Registro de preços para aquisição de baterias sem a devolução da carcaça para atendimento das diversas
secretarias municipais. Sagrou-se vencedora a empresa  MANU FORM PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA ME,
conforme extrato resumido da Ata de Registro de Preços abaixo.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 271
EMPRESA: MANU FORM PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA ME
CNPJ: 09.393.937/0001-02
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São José do Vale do Rio Preto, 25 de abril de 2013.

Márcio Lúcio Benfica Fernandes
Diretor da Secretaria de Administração

RESULTADO DE JULGAMENTO

MODALIDADE: PREGÃO Nº. 003/2013 - presencial
DATA DA ABERTURA: 20 de março de 2013.
PROCESSO: 7935/2011
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
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OBJETO: Registro de preços para aquisição de baterias sem a devolução da carcaça para atendimento das diversas
secretarias municipais. Sagrou-se vencedora a empresa  NIT-FORM PAPELARIA INFORMÁTIC LTDA, conforme
extrato resumido da Ata de Registro de Preços abaixo.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 273
EMPRESA: NIT-FORM PAPELARIA INFORMÁTIC LTDA
CNPJ: 07.296.484/0001-18

São José do Vale do Rio Preto, 25 de abril de 2013.

Márcio Lúcio Benfica Fernandes
Diretor da Secretaria de Administração

RESULTADO DE JULGAMENTO

MODALIDADE: PREGÃO Nº. 003/2013 - presencial
DATA DA ABERTURA: 20 de março de 2013.
PROCESSO: 7935/2011
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
OBJETO: Registro de preços para aquisição de baterias sem a devolução da carcaça para atendimento das diversas
secretarias municipais. Sagrou-se vencedora a empresa  TAMASCO & FREITAS COMÉRCIO LTDA ME, conforme
extrato resumido da Ata de Registro de Preços abaixo.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 277
EMPRESA: TAMASCO & FREITAS COMÉRCIO LTDA ME
CNPJ: 08.088.533/0001-89
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São José do Vale do Rio Preto, 25 de abril de 2013.

Márcio Lúcio Benfica Fernandes
Diretor da Secretaria de Administração

RESULTADO DE JULGAMENTO

MODALIDADE: PREGÃO Nº. 003/2013 - presencial
DATA DA ABERTURA: 20 de março de 2013.
PROCESSO: 7935/2011
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
OBJETO: Registro de preços para aquisição de baterias sem a devolução da carcaça para atendimento das diversas
secretarias municipais. Sagrou-se vencedora a empresa  VALTEX DE NITERÓI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME,
conforme extrato resumido da Ata de Registro de Preços abaixo.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 278
EMPRESA: VALTEX DE NITERÓI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME
CNPJ: 02.001.594/0001-80

São José do Vale do Rio Preto, 25 de abril de 2013.

Márcio Lúcio Benfica Fernandes
Diretor da Secretaria de Administração

RESULTADO DE JULGAMENTO

MODALIDADE: PREGÃO Nº. 003/2013 - presencial
DATA DA ABERTURA: 20 de março de 2013.
PROCESSO: 7935/2011
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
OBJETO: Registro de preços para aquisição de baterias sem a devolução da carcaça para atendimento das diversas
secretarias municipais. Sagrou-se vencedora a empresa  VER 55 COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA ME, conforme
extrato resumido da Ata de Registro de Preços abaixo.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 279
EMPRESA: VER 55 COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA ME
CNPJ: 09.507.956/0001-59

São José do Vale do Rio Preto, 29 de abril de 2013.

Márcio Lúcio Benfica Fernandes
Diretor da Secretaria de Administração

Atos da FHMST

AVISO

Pregão presencial nº 022/2013
ADIAMENTO SINE DIE

O Pregoeiro da FHMST, no desempenho de suas funções legais e em análise a impugnação interposta pela
empresa WHITE MARTINS LTDA, decide adiar sine die o pregão presencial referenciado acima para retificação do
objeto no instrumento convocatório.

São José do Vale do Rio Preto, 26 de abril de 2013.

Abelardo L. P. Gomes
Pregoeiro

EDITAL Nº 002/2013

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA DOS CLASSIFICADOS NO



PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2012 - PARA INGRESSO NO QUADRO DA FUNDAÇÃO HOSPITAL
MATERNIDADE SANTA THERESINHA DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO/RJ.

O Diretor Presidente e a Comissão Organizadora Responsável pelo Processo Seletivo Simplificado no uso de
suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 1º e Artigo 2º, II Artigo 4º, I, § único, VI e ainda, conforme
despachos exarados no Processo Administrativo nº 000405/2013, convoca os abaixo relacionados aprovados para as
vagas no Quadro da Fundação Hospital Maternidade Santa Theresinha, para comparecerem no DEPARTAMENTO DE
PESSOAL da FHMST, sito à Rua Professora Emília Esteves, 617 – Centro – neste Município, no período de 26 de abril
de 2013 à 30 de Abril de 2013, das 10h às 16h, munidos dos seguintes documentos:

- Título de Eleitor, (Cópia e original);
- Cédula de Identidade, (Cópia e original);
- C.P.F., (Cópia e original);
- Cartão P.I.S./P.A.S.E.P. para os já inscritos, (Cópia e original);
- Cartão do Banco do Brasil - nº de Conta Corrente (se houver), (Cópia e original);
- Carteira de Trabalho, (Cópia e original);
- Certidão de nascimento ou casamento, (Cópia e original);
-Quitação com as obrigações militares, somente para os homens, (Cópia e original);
- Quitação com as obrigações eleitorais, (Cópia e original);
- Carteira de vacinação, (Cópia e original);
- Comprovante de residência, (Cópia e original);
- Declaração de bens e/ou Declaração de IRPF, (Cópia e original);
- 3 fotos 3x4 recentes;
- Diploma comprobatório da escolaridade exigida para o cargo, (Cópia e original);
CARGO: COZINHEIRA

NOME:

1_ IVANETE MEDEIROS
2_ MARIA ENILDA DA SILVA
3_ SÔNIA CRISTINA PIRES DE LIMA

ANTÓNIO CARLOS VILHENA DE CARVALHO
Diretor Presidente da FHMST

CORRIGENDA:

Edital de Convocação 001/2013 publicado no Diário Oficial do Município nº 332, de 25 de Abril de 2013, fls 04
(quatro). Por ter saído erro no material.

Por ter sido publicado com erro o Edital de Convocação 001/2013.

Onde se lê:

1 _ LILIANE VIEIRA DE OLIVEIRA

2_ CRISTINA RODRIGUES MACHADO

3_ JÉSSICA DA CONCEIÇÃO RASMINE

4_ IVANETE MEDEIROS

Leia-se:

1 _ LILIANE VIEIRA DE OLIVEIRA
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2_ CRISTINA RODRIGUES MACHADO

3_ JÉSSICA DA CONCEIÇÃO RASMINE

São José do Vale do Rio Preto, 25 de Abril de 2013.

ANTÓNIO CARLOS VILHENA DE CARVALHO
Diretor Presidente da FHMST
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